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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O Exmo. Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco Dirceu
Barros, convoca os Excelentíssimos Senhores Membros abaixo
relacionados, para participarem da Oficina Regional de Desdobramento
da Gestão Estratégica MPPE 2018/2023 - Projetos Estratégicos e
Painéis de Contribuição, a ser realizada na Capital.

Data: 21 de outubro de 2019 (segunda-feira).
Hora: 08h00min. às 12h00min.
Local: Escola Superior do Ministério Publico
            Sala A – Rua do Sol, 143 – 5º andar

 Aida Acioli Arruda da Silva
Alice de Oliveira Morais
Ana Victoria Francisco Shauffert
Bianca Stella Azevedo Barroso
Bruno Melquiades Dias Pereira
Camila Spinelli Regis de Melo
Carlos Eugenio do Rego Barros Quintas Lopes
Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Daniel Gustavo Meneguz Moreno
Daniel Jose Mesquita Monteiro
Eduardo Henrique Borba Lessa
Eduardo Leal dos Santos
Evânia Cintian de Aguiar Pereira
Fernando Henrique Ferreira Cunha Ramos
Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Henrique do Rego Maciel Souto Maior
Ivan Viegas Renaux de Andrade
João Paulo Pedrosa Barbosa
Júlio Cesar Cavalcanti Elihimas
Manoela Poliana Eleutério de Souza
Marcelo Greenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos
Marcia Maria Amorim de Oliveira
Regina Wanderley Leite de Almeida
Renata de Lima Landim
Rodrigo Altobelo Ângelo Abatayguara
Romulo Siqueira Franca
Thiago Faria Borges da Cunha
Thinneke Hernalsteens
Vanessa Cavalcanti de Araújo

CONVOCAÇÃO Nº 022/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco Dirceu
Barros, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Publicar a lista preliminar dos habilitados aos editais constantes no
anexo da Portaria PGJ nº 2.495/2019, conforme anexo deste Aviso;

II - Abrir, pelo período de 03 (três) dias, contados a partir da

AVISO PGJ Nº 049/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

publ icação do presente Aviso, o prazo para desistência e
encaminhamento de possíveis impugnações ao resultado preliminar;

III - Lembrar que os pedidos de desistência e impugnações, referidos no
item anterior, deverão ser encaminhados, exclusivamente, para o e-mail
acumulacoes@mppe.mp.br.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES, 9ª Promotora
de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no
período de 11/10/2019 a 20/10/2019, em razão das férias da Bela.
Rosângela Furtado Padela Alvarenga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.544/2019
Recife, 1 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 2.496/2019;

CONSIDERANDO a solicitação oriunda da 5ª Circunscrição Ministerial,
para alterar a escala das audiências de custódia do POLO 10 –
GARANHUNS;

CONSIDERANDO a solicitação oriunda da 3ª Circunscrição Ministerial,
para alterar a escala das audiências de custódia do POLO 12 –
AFOGADOS DA INGAZEIRA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.568/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.496/2019, de 30.09.2019, publicada
no DOE de 01.10.2019, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para oficiarem perante a Justiça
Eleitoral, de primeira instância, durante o afastamento dos titulares,
conforme Tabela abaixo:

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem
o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todos as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/10/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.569/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a designação para a Bela. Maria de
Fátima de Araújo Ferreira, atuar na eleição do Conselho tutelar de São
Lourenço da Mata, através da Portaria

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.570/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PGJ nº 2.455/2019, publicada no DO de 27/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 185489/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO, 1º Promotor de
Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Afogados da
Ingazeira, no período de 25/09/2019 a 09/10/2019, em razão da licença
médica do Bel. Gustavo Lins Tourinho Costa.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 25/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.571/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bel. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, Promotora
de Justiça de Carnaíba, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Sertânia, de 2ª Entrância, no período
de 07/10/2019 a 26/10/2019, em razão das férias da Bela. Raíssa de
Oliveira Santos Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.572/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. PABLO DE OLIVEIRA SANTOS, Promotor de Justiça de
Itapetim, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Tuparetama, de 1ª Entrância, no período de
11/10/2019 a 30/10/2019, em razão das férias da Bela. Luciana Carneiro
Castelo Branco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.573/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Sertânia, de 2ª Entrância, no período
de 07/10/2019 a 26/10/2019, em razão das férias da Bela. Raíssa de
Oliveira Santos Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.574/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 188011/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 2.404/2019, publicada no Diário Oficial de
20/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.575/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a impossibilidade de indicação da Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial, ante a inexistência de membros disponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 63º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª
Entrância, no período de 01/10/2019 a 10/10/2019, em razão das férias
da Bela. Rosângela Furtado Padela Alvarenga.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 2.510/2019, publicada no Diário Oficial de
01/10/2019.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/10/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.576/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 30ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 04/09/2019, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes
2017/2862871), ratificando, assim, a proposta de confirmação na
carreira;

RESOLVE:

DECLARAR confirmada na carreira a Promotora de Justiça LARISSA
DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.577/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 04 de outubro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 26ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 25/09/2019, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado
pelo Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo
Arquimedes 2017/2862851), ratificando, assim, a proposta de
confirmação na carreira;

RESOLVE:

DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça IVAN VIEGAS
RENAUX DE ANDRADE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.578/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do
MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
198/2019;

RESOLVE:

PROMOVER para a classe "C" o servidor FRANCISCO DE SOUZA
BONIFÁCIO, Técnico Ministerial Suplementar, Matrícula nº 162.291-9,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do
curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão de Pessoas – Processo
nº 180009/2019, obedecendo ao disposto na Lei nº 12.956/2005,
retroagindo os efeitos financeiros ao dia 13/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.579/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte despacho:

Expediente n.º: s/n/19
Processo n.º: 0006243-6/2019
Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise.

DESPACHO Nº 089/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI n.º: 19.20.0413.0011323/2019-75
Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019,
encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0391.0011446/2019-91
Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019,
encaminho para fins de pagamento.

DESPACHOS Nº 090/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FRANCISCO
DIRCEU BARROS EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Número protocolo: 188350/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188369/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188429/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188511/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188550/2019

DESPACHOS Nº 206/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188573/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188578/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188752/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188754/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188769/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188832/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.
Número protocolo: 188672/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES
ALENCAR
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 187166/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2019. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 180793/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188200/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188196/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ
CAVALCANTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187340/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188230/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: SHIRLEY PATRIOTA LEITE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188169/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188112/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 188094/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187969/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187790/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187711/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Número protocolo: 187929/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187672/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187730/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187653/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187651/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188089/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188092/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 188010/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 188049/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187630/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187776/2019

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187733/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 186370/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187215/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187220/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187212/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187232/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187195/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MARCELO RIBEIRO HOMEM
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise, conforme solicitação contida na
CI nº 026/2019.

Número protocolo: 187497/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187292/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 187322/2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 180629/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: À CMGP para providências.

Número protocolo: 185849/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de agosto/2019, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 144259/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Retificação de nome ou dados cadastrais
Data do Despacho: 02/10/2019
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Já providenciado, arquive-se.

Número protocolo: 187500/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: Petrúcio José Luna de Aquino
Despacho: Defiro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, Dr. Valdir Barbosa Junior na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Promotor de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior, exarou as seguintes
decisões:

Auto nº 2011/57478
SIIG nº 0004521-3/2010
Origem: Requerimento
Interessada: Doroty Assis de Rangel Moreira, viúva de Promotor de
Justiça
Assunto: Requer pagamento de ATS
Acolho integralmente o parecer técnico da Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, e reconheço o direito da
interessada ao Adicional por Tempo de Serviço – ATS no valor
constante da certidão.
Determino, outrossim, que retornem os autos à Secretaria Geral do
Ministério Público, para fins de cumprimento do art. 3º da Instrução
Normativa nº 004/2015, devendo ser observada a decisão proferida no
procedimento administrativo nº 2009/8671, que determina nestes casos
o pagamento parcelado.Publique-se esta decisão. Após, dê-se baixa
nos registros, inclusive de informática.

Auto nº 2013/1051971
SIIG nº 0008479-1/2013

DECISÕES Nº 2011/57478, 2013/1051971 e 2019/320196
Recife, 3 de outubro de 2019

Origem: Requerimento
Interessada: Maria José Brito de Freitas, viúva de Promotor de Justiça
Assunto: Requer pagamento de ATS e PAE
Acolho integralmente o parecer técnico da Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, e reconheço o direito da
interessada ao Adicional por Tempo de Serviço – ATS e da Parcela
Autônoma de Equivalência – PAE nos valores a serem apurados pela
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas.Determino, outrossim,
que retornem os autos à Secretaria Geral do Ministério Público, para fins
de cumprimento do art. 3º da Instrução Normativa nº 004/2015, devendo
ser observada a decisão proferida nos procedimentos administrativos nº
2009/41056 e 2009/8671, que determina nestes casos o pagamento
parcelado. Publique-se esta decisão.Após, dê-se baixa nos registros,
inclusive de informática.

Auto Arquimedes nº 2019/320196
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Email institucional
Interessado: Luiz Eduardo Braga Lacerda, Promotor de Justiça
Assunto: Horário de funcionamento da Promotoria de Justiça de Betânia
Acolho integralmente o parecer técnico da Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-constitucional, razão pela qual determino
remessa dos autos ao Secretário-Geral do Ministério Público por força
do disposto nos artigos 6º, §4º, e 46, ambos da Instrução Normativa
PGJ nº 003/2015. Publique-se. Comunique-se ao interessado, por e-mail
institucional, enviando-lhe cópia do parecer técnico e desta decisão.Dê-
se baixa nos registros.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 3132
Assunto: Início de Exercício Eleitoral
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Michel de Almeida Campêlo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 3131
Assunto: Relatório do Júri
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Despacho: Ciente. À Corregedora-Auxi l iar ,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 3130
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Humberto da Silva Graça
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 3129
Assunto: Inventário
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Soraya Cristina dos Santos D. Macedo
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise.

Número protocolo Interno: 3128
Assunto: PAD
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: À Secretaria Processual. Junte-se aos Autos do
Procedimento Administrativo correspondente.

DESPACHOS Nº 068.
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Número protocolo Interno: 3127
Assunto: Relatório do Júri
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Despacho: Ciente. À Corregedora-Auxi l iar ,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 3126
Assunto: Relatório do Júri
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhães
Despacho: Ciente. À Corregedora-Auxi l iar ,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 3125
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Vera Rejane Alves Santos Mendonça
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 006329-2/2019
Assunto: Ofício CPD/CGMP nº 024/2019
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Josyane Silva Bezerra de Siqueira
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: 0005949-0/2019
Assunto: Ofício CGMP nº 1263/2019-ST
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Francisco Dirceu Barros
Despacho: Ciente. À Corregedora-Auxi l iar ,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 3134
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Cláudia Ramos Magalhães
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 3133
Assunto: Plano de Ação
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Zélia Diná Carvalho Neves
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise.

Número protocolo Interno: 2655
Assunto: Relatório do Júri
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Silmar Luiz Escareli Zacura
Despacho: Tendo em vista os destaques apontados pelo eminente
Corregedor Auxiliar em seu relatório, determino que o colega vitaliciando
seja notificado a comparecer nesta Corregedoria Geral, para
orientações, na forma disciplinada pelo § 5º, do art. 2º, da Res. CSMP nº
002/2017, que trata do estágio probatório, devendo a Secretaria
preparar o expediente, designando dia e hora para realização do ato.

Número protocolo Interno: 3090
Assunto: Adiamento do Inspeção
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Marcelo Greenhalgh C. L. M. Penalva Santos
Despacho: Autorizo a redesignação. À Corregedoria- Auxiliar, para
realizar inspeção em nova data.

Número protocolo: 11467382
Assunto: Correição Ordinária nº 118/2019
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Elisa Cadore Foletto
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição Ordinária nº
118/2019 e seus anexos ao Conselho Superior do Ministério Público,
adotando as providências necessárias para que, após o julgamento por
aquele Egrégio Colegiado, retornem

os presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 01/10/19
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: ...
Assunto: Inspeção nº 114/2019
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do art. 22, da Resolução
RES-CPJ nº 001/2017-CGMP.
Decorrido o prazo supracitado, com ou sem resposta, encaminhe-se ao
CSMP, adotando as providências necessárias para que, após o
julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes autos
a este órgão correcional, para fins de arquivamento, na forma do art. 4º,
inc. VI c/c art. 15, inc. I, ambos da Res. PGJ nº 002/2015 (DOE
05.02.2015).

Assunto: Inspeção nº 115/2019
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Caíque Cavalcante Magalhães
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do art. 22, da Resolução
RES-CPJ nº 001/2017-CGMP.
Decorrido o prazo supracitado, com ou sem resposta, encaminhe-se ao
CSMP, adotando as providências necessárias para que, após o
julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes autos
a este órgão correcional, para fins de arquivamento, na forma do art. 4º,
inc. VI c/c art. 15, inc. I, ambos da Res. PGJ nº 002/2015 (DOE
05.02.2015).

Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 02/10/19
Interessado(a): Kamila Renata Bezerra Guerra
Despacho: Remeta-se à Vitalicianda, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 10025808
Assunto: Correição Ordinária nº 126/2019
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Maria Lizandra Lira de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 9074146
Assunto: Inspeção nº 011/2018
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macedo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 7687894
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): Carmen Helen Agra de Brito
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 7516365
Assunto: Correição Ordinária nº 205/2016
Data do Despacho: 03/10/19
Interessado(a): André Silvani da Silva Carneiro
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, dando cumprimento ao disposto no artigo 4º da
Resolução CGMP nº 001/2017, publicada no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco em 09/02/17, comunica a quem possa interessar que
realizará Correição Ordinária nas seguintes Promotorias de
Justiça/Termos Judiciários:

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 010/2019.
Recife, 3 de outubro de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 170070/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora ROBERTA
CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO TELES, Técnica Ministerial,
matrícula nº188.977-0, lotada nas Promotorias de Justiça com atuação
junto às Varas de Família da Capital, por um prazo de 30 dias, contados
a partir de 14/10/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 14/10/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03  de outubro de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 872/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 183851/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor LEONARDO
PONTES DE CASTRO, Técnico Ministerial - Contabilidade, matrícula
nº188.649-5, lotado na Divisão Ministerial de Contabilidade e Custos,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 04/05/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 04/05/2020.

PORTARIA POR-SGMP Nº 873/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03  de outubro de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ALESSANDRO BARBOSA LEAL, Técnico Ministerial
- Área Administrativa, matrícula nº 187.935-9, na Secretaria das
Promotorias de Justiça Criminais da Capital, localizada Empresarial
Alfred Nobel;

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2019.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  03  de outubro de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 874/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

Considerando o teor do Ofício nº 054/2019 da Coordenadoria
Administrativa da Promotoria de Justiça de Igarassu, protocolado no SEI
- Sistema Eletrônico de Informações sob o nº 19.20.0524.0011095/2019-
07 e obedecendo aos critérios adotados pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude -
CAOPIJ e pela Secretaria Geral;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público,
para o PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO DA ELEIÇÃO DOS

PORTARIA POR-SGMP Nº 875/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSELHOS TUTELARES a ser realizado em 06/10/2019 das 08:00 às
17:00, conforme discriminado a seguir:
II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas extras no Banco de Horas dos
Servidores, para regime de compensação, com base no Relatório de
Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de outubro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA

SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MICHELLE LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI,
Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.673-8, na
Coordenadoria Ministerial de Administração;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  03 de outubro de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 876/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Lotar o servidor AYRON GOMES DO PRADO, Técnico Ministerial -
Área Administrativa, matrícula nº 189.767-5, nas Promotorias de Justiça
do Cabo de Santo Agostinho;

PORTARIA POR-SGMP Nº 877/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de outubro de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora FRANCISLENE GOMES DA SILVA, Técnica
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.463-3, na 17ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital - Defesa do
Consumidor;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  03 de outubro de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 878/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 03/10/2019

Número protocolo: 189089/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO
Despacho: Autorizo, conforme requerido
.
Número protocolo: 189110/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: RODRIGO FERRAZ DE CASTRO REMÍGIO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 188930/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019

DESPACHOS Nº No dia 03/10/2019
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Nome do Requerente: MANUELA CICCO DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 189270/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 188851/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO
TEIXEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 188610/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: SABRINA GRACIELLY TOMAZ GALINDO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 188831/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LUCIANA CARVALHO PEIXOTO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 189350/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ALFRÂNIO ROBESPIERR SOARES BARBOSA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 169692/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LUIZ ANSELMO DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 178233/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ANA CARLA MENDES COELHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 180009/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: FRANCISCO DE SOUZA BONIFÁCIO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 189170/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: RAFAEL HENRIQUE HOULY BORBA
Despacho: Segue para anotação em ficha em ficha funcional.

Número protocolo: 187493/2019
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JOSÉLIA FERREIRA DA SILVA
Despacho: Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 187120/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LEONARDO DE ANDRADE JORDÃO DE
VASCONCELOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 181514/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARIO FERREIRA NASCIMENTO JUNIOR
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 187554/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que a requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 170070/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO
TELES
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Após a publicação da portaria,
que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 183851/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LEONARDO PONTES DE CASTRO
Despacho: - Autorizo, conforme requerido. Após a publicação da
portaria, que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 187016/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
Despacho: Encaminho para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 187127/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 187555/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARIA JULIANA DE ALMEIDA MORAES
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 188050/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Nome do Requerente: REBECA MONTEIRO DE ABREU MARIZ
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 154137/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JUCILEIDE QUEIROZ DA SILVA ALMEIDA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 184272/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: FERNANDO RIBAMAR VIANA NETO
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que o requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 188095/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARCOS AURELIO FLORÊNCIO DANTAS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata, autorizo a
interrupção das férias, devendo ser informado a requerente que, em
conformidade com o AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE 16/09/2019, não
será permitido o adiamento das férias escalares para exercícios
subsequentes, ressalvadas as hipóteses legais e fixadas por ato próprio
e geral do Procurador-Geral de Justiça.

Número protocolo: 184191/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ANDREA CARLA CAMPOS BRANDÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 185470/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 182430/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ROSANA VITÓRIA TENÓRIO CAVALCANTI
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que a requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 166295/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LUCIELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o parecer AJM Nº 194/2019, defiro o pedido.

Número protocolo: 174011/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: HAMILTON DE OLIVEIRA E SILVA
Despacho: Considerando o parecer AJM Nº 193/2019, defiro o pedido.

Número protocolo: 180652/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: TARCÍSIO GOMES DUTRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 183990/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JOÃO BÔSCO RABELLO LINS
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que o requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 185209/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARIO DE CARVALHO FILHO
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que o requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 181550/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 185933/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JANICLECIA DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 180410/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MICHELE CRISTINA DE ARAÚJO BASTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 182670/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA
Despacho: 1-Autorizo o pedido de licença médica. 2-Devolver para
requerente informando que o pedido de substituição de função deve ser
feito pelo SEI.

Número protocolo: 178030/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 176293/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: GUSTAVO ANDRÉ BARREIRA MONTEIRO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 181972/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JOSILENE ALVES SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 184371/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARCOS ALBERTO BARBOSA DE FARIAS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 184489/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: LUCIANA CRISTINA PIRES PIMENTA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 184569/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ADEMILTON ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 179811/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: NELSON FERREIRA PEREIRA DE BARROS
JUNIOR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 185789/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO ROMA RODRIGUES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 181113/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARCÍLIO BARROS PEREIRA LOPES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 184869/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: JACKSON BEZERRA PINHEIRO

Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 173669/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO
Despacho: Considerando o parecer AJM Nº 188/2019, defiro o pedido.

Número protocolo: 178750/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
Despacho: Segue por competência.

Número protocolo: 184729/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: CAMILA TAVARES DE MELO NOBREGA
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que a requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 181450/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata, defiro o
pedido.

Número protocolo: 178429/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: RÓGERES BESSONI E SILVA
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que o requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Número protocolo: 174078/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 03/10/2019
Nome do Requerente: ALBA LEITE DE ARAUJO

Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019, DOE
16/09/2019, devolver para que a requerente informe a data que deseja
tirar férias no ano corrente.

Recife, 03  de outubro  de 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:
No dia  03/10/2019.
Expediente: OF Nº 1417/2019
Processo SEI nº: 19.20.0051.0011581/2019-91
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral. Considerando a tramitação
através do SEI n°19.20.0051.0011581/2019-91. Arquive-se.
Expediente: OF Nº 1418/2019
Processo SEI nº: 19.20.0051.0011582/2019-64
Requerente: CGMP

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral. Considerando a tramitação
através do SEI n°19.20.0051.0011582/2019-64. Arquive-se.
Expediente: OF Nº 1727/2019
Processo SEI nº: 19.20.0051.0011579/2019-48
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral. Considerando a tramitação
através do SEI n°19.20.0051.0011579/2019-48. Arquive-se.
Expediente: OF Nº 1428/2019
Processo SEI nº: 19.20.0051.0011573/2019-16
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral. Considerando a tramitação
através do SEI n°19.20.0051.0011573/2019-16. Arquive-se.

 Recife, 03 de Outubro 2019.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Rua Joaquim Godoy, 350 - Centro, Serra Talhada-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, em especial o disposto nos art. 37, caput, art.
129, incisos II e IX, ambos da Constituição Federal;  art. 27, incisos I e II,
e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93,

CONSIDERANDO que o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor
determina que os órgãos públicos, por si ou suas empresas,
concessionárias, permissionárias, ou sob qualquer outra forma de
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos;

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor, define como um dos direitos básicos do consumidor, a
efetiva prevenção de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos
e difusos;

CONSIDERANDO a Portaria n° 03/99 da Secretaria de Direito
Econômico do Ministério da Justiça que reconheceu como serviço
essencial o fornecimento de água, energia elétrica e telefonia;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão de serviços públicos, estabelece no art. 6º, que
“toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço
adequado ao pleno atendimento dos usuários”, afirmando no § 1º o
conceito de serviço adequado como sendo “o que satisfaz as condições
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade,
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”,
permitindo a interrupção do fornecimento em casos excepcionais e
condicionando ao aviso prévio quando por inadimplemento, nos termos
do art. 6º, §3º, II;

CONSIDERANDO a edição da Lei Estadual n° 16.534/2019, que proíbe
o corte de fornecimento de água e energia elétrica no

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2019 ,
Recife, 3 de outubro de 2019

Estado de Pernambuco, conforme seu art. 1º e § único:

“Art. 1º Proíbe o corte de fornecimento de energia elétrica e água às
unidades consumidoras inadimplentes nos feriados declarados por Lei e
finais de semana no Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. Apresente proibição de corte de serviços se dá às
dezesseis horas das sextas-feiras, aos sábados e domingos e feriados
declarados por Lei.”

CONSIDERANDO a Audiência Pública realizada na Câmara Municipal
de Serra Talhada, em 26.08.19, que tratou do fornecimento de energia
elétrica e da iluminação pública neste município;

RESOLVE, a teor das disposições supracitadas,

RECOMENDAR à COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO:

1. Que se abstenha de realizar interrupções no fornecimento de energia
elétrica, só o fazendo em casos excepcionais e, quando por
inadimplemento, somente mediante aviso prévio e nunca nos finais de
semana e feriados, sob pena de imposição das sanções previstas nos
arts. 56 a 60, do CDC, nos termos da Lei Estadual n° 16.534/2019, bem
como as sanções civis e penais cabíveis;

2. Informe, no prazo de 10 (dez) dias sobre o acatamento ou não da
presente Recomendação.

Cumpre não perder de vista que o não atendimento da presente
Recomendação na sua forma e termos implicará na adoção de todas as
medidas necessárias a sua implementação, inclusive com a
responsabil ização daquele que não lhe der cumprimento.

Determino, por fim, seja dada publicidade a presente Recomendação,
remetendo-se cópia à Secretaria-Geral do MPPE, bem como para as
rádios e blogs de notícias locais.

Serra Talhada, 03 de outubro de 2019.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

VANDECI SOUSA LEITE
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA

RECOMENDAÇÃO N.º 005/2019
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 058/2019

Número do documento: 11709657.
Número do Auto: 2019/117753.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso
II, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625/93; art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993; art. 5º,
inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
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de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Carta Magna, “é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos” (art. 129, III);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social previsto no art. 6º da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO o aumento dos casos de sarampo na Região das
Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) recomenda
aos países manterem a cobertura vacinal da população-alvo em ao
menos 95% (com duas doses da vacina, segundo calendário vacinal de
cada país); manter ações de vigilância epidemiológica, prestação dos
serviços de saúde e comunicação efetiva no setor saúde, na
comunidade e em outros setores, a fim de aumentar a imunidade da
população e detectar/responder rapidamente a casos suspeitos de
sarampo;

CONSIDERANDO que estudos da Organização Mundial da Saúde
(OMS) apontam uma tendência clara de aumento dos surtos de
sarampo no mundo, atribuída, primordialmente, a uma cobertura global
insatisfatória com a dose da vacina que estagnou em 85%, porcentagem
menor do que os 95% necessários para evitar surtos. A cobertura com a
segunda dose, embora crescente, ainda é menor, em torno de 67%;

CONSIDERANDO que alguns dos fatores que contribuem para a
diminuição dos índices da cobertura vacinal dizem respeito ao
desconhecimento sobre a importância e benefícios da vacina e os
horários de funcionamento dos postos/salas de vacinação,
incompatíveis com os horários de trabalho das famíl ias;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas urgentes
pelos gestores da saúde, na busca por melhores coberturas vacinais,
com estratégias de comunicação e ações de mobilização social, para
máxima adesão e convencimento da população sobre as vantagens e
importância das vacinas contra o sarampo, os riscos da falta de
imunização;

CONSIDERANDO que, segundo dados epidemiológicos da Secretaria
de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, no período de
09/06/2019 a 31/08/2019 (SE 24-35), foram notificados 20.292 casos
suspeitos, destes, 2.753 foram confirmados (13,6%), 15.430 estão em
investigação (76%) e 2.109 foram descartados (10,4%), o que, com
base nesse percentual, a projeção de positividade entre os casos em
investigação demonstra tendência de estabilidade com leve tendência
de queda a partir da semana epidemiológica 31;

CONSIDERANDO que para controlar a disseminação do sarampo,
doença infectocontagiosa que pode ocasionar no indivíduo sequelas
graves ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma
eficaz de prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de
indicação são revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e
levam em conta características clínicas da doença, idade, ter adoecido
por sarampo durante a vida, ocorrência de surtos, além de outros
aspectos epidemiológicos;

CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a inexistência de políticas públicas bem definidas e
com metas estabelecidas para que os municípios que não consigam
cumprir as metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde em
determinado ano possam dar efetivo cumprimento em anos
subsequentes;

CONSIDERANDO que, aliado à inexistência de políticas públicas,
conforme acima destacado, não existem medidas propositivas e
tampouco coercitivas por parte de qualquer instância governamental
para que os municípios descumpridores revertam a realidade e passem
a cumprir as metas traçadas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, além da execução das campanhas de
vacinação, são necessárias outras medidas para intensificar a
orientação à população de Olinda sobre os riscos do sarampo, a fim de
captar crianças ainda não vacinadas ou que não obtiveram resposta
imunológica satisfatória à vacinação, minimizando o risco de
adoecimento dessas crianças;

CONSIDERANDO que, tendo em vista os atuais dados epidemiológicos
do sarampo, o enfrentamento dessa situação exige do gestor municipal
de saúde intensificação das campanhas de vacinação contra o sarampo
de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município, bem
como as medidas inerentes à divulgação e mobilização social para a
adesão do público à campanha;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função
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delegada do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância
pública”;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:

RECOMENDA:

a)Ao Município de Olinda, por intermédio do Chefe do Poder Executivo e
da Secretária de Saúde local o seguinte:

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS:

1)Realize ampla divulgação das campanhas de vacinação contra o
sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município,
com veiculação de conteúdo destinado a convocar a população para a
vacinação nas unidades de saúde local, bem como para mobilizar o
público e conscientizar sobre a importância da imunização contra o
sarampo, e, bem assim, sobre o risco de disseminação dessa doença
em virtude da redução dos índices de imunização no país;

2)Que a ampla e URGENTE divulgação seja realizada alternativamente
pelos seguintes meios de comunicação: impressos, televisivos,
radiofônicos, digitais, redes sociais, bem como por meio de cartazes e
folders em órgãos públicos municipais com capacidade de atingir
públicos-alvo da vacinação, especialmente em órgãos com grande fluxo
de atendimento ao público;

3)Seja realizado o URGENTE reforço das equipes responsáveis pela
vacinação nos postos/salas de vacinação, no período das campanhas
de vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

4)Sejam ampliados os horários de atendimento dos postos/salas de
vacinação para atendimento da população durante as campanhas de
vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

5)Sejam adotadas as medidas necessárias para implantação e
funcionamento do (s) sistema (s) de registro/monitoração do
desempenho da vacinação contra o sarampo e alimentação regular do
(s) sistema (s) quanto às doses aplicadas na vacinação de rotina e
durante as campanhas de vacinação contra o sarampo de âmbito
estadual/nacional, a serem realizadas no município.

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS:

6)Seja realizada busca ativa nas regiões de difícil acesso do município,
para que o público-alvo seja conscientizado da necessidade de
imunização contra o sarampo;

7)Notifique oficialmente as creches, berçários, centros de educação e
escolas do município, principalmente as de ensino infantil, para que seja
verificado se os alunos matriculados em tais estabelecimentos estão
com a caderneta de vacinação regular. No caso de crianças e
adolescentes com a caderneta de vacinação irregular, que seja
informado ao Conselho Tutelar para que adote as providências cabíveis
no sentido de conscientização dos pais para regularização;

8)Implemente grupos e/ou ações permanentes de divulgação e
conscientização da importância da vacinação contra o sarampo,
promovendo a divulgação com palestras, cursos, seminários, divulgação
domiciliar por meio dos Agentes Comunitários de Saúde, dentre outras
medidas eficientes para atingir o público-alvo das vacinas preconizadas
pelo Ministério da Saúde;

ALÉM DAS MEDIDAS URGENTES RECOMENDADAS, RECOMENDA-
SE AINDA À GESTÃO MUNICIPAL:

9)Cumpra, anualmente, as metas de coberturas vacinais de imunização
contra o sarampo traçadas pelo Programa Nacional de Imunizações
(PNI) do Ministério da Saúde;

10) Participe da elaboração de planejamento para cumprimento das
metas em conjunto com os outros municípios e o Estado de
Pernambuco, levando em consideração as diferenças entre regiões
urbanas/rurais, que contemplem ações como divulgação, busca ativa,
apoio material, dentre outras;

11)Em caso de impossibilidade de cumprimento das metas de quaisquer
das vacinas contra o sarampo em determinado ano, que o município
elabore relatório informativo com as devidas justificativas e remetam à
Diretoria-Geral de Controle de Doenças e Agravos, vinculada à
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde, da SES-PE, e à
Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações, informando
os motivos que levaram ao descumprimento, as medidas preventivas e
corretivas adotadas pelo município para conseguir atingir as metas nos
anos subsequentes, bem como, em sendo necessário, solicitação de
apoio do Estado e do Ministério da Saúde para cumprimento das metas;

O Chefe do Poder Executivo e a Secretária de Saúde local devem
informar a esta Representante do Ministério Público, no prazo de até 20
(vinte) dias, sobre o acatamento da presente Recomendação,
especificando, na hipótese, as providências adotadas, salvaguardando
assim responsabilidades de toda ordem.

Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes;

Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP-SAÚDE, ao CAOP
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, ao CAOP-EDUCAÇÃO, à Corregedoria
Geral e ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
providenciando sua publicação no Diário Oficial do MPPE;

Afixe-se a presente portaria por 15 (quinze) dias no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Olinda, 02 de outubro de 2019.

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
2º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
CURADORIA DE URBANISMO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2019

PP Nº 05-006/2018
AUTO Nº 2018/216185

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº
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21/1998.

CONSIDERANDO os autos PP nº 05-006/2018, versando sobre rede de
água abaixo das residências da rua Dr. Luiz Numeriano, Bairro Jardim
Amazonas, nesta urbe;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 182 dispõe
que “a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes.”

CONSIDERANDO que o Estatuto da Cidade (Lei nº10.527/01) em seu
art. 2º, inciso I, dispõe que “a política urbana tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana, mediante garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido
como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à
infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho
e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.”;
CONSIDERANDO que o Plano Diretor do município de Petrolina-PE (Lei
n° 1.875/06) dispõe em seu art. 4°, inciso III, que “o Poder Público
Municipal de Petrolina deverá cumprir a função social da cidade
garantindo à população o atendimento à demanda por infraestrutura,
serviços públicos e comunitários.”;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público  expedir
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

RESOLVE:
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Nomeação da Servidora Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos como
secretária escrevente;

2.  Oficie-se à COMPESA e a PEDRO JOSÉ DA SILVA, residente à Rua
Quinze, nº 873, Bairro Jardim Amazonas, neste Município, telefone nº
(87) 98126-0032, para reunião nesta Promotoria, no dia 22/10 às
09h:00min.

REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP
Cidadania e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco,
para conhecimento;

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 24 de Setembro de 2019.

Rosane Moreira Cavalcanti
Promotora de Justiça

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA DA CAPITAL
COM ATUAÇÃO NO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE
NORONHA

PORTARlA N.º 08/2019 PJFN

INQUÉRITO CIVIL N.º 05/2019 (2019/297175 - 11673417)
Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público – Meio
Ambiente – Recursos Hídricos

O MINISTÉRlO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante que ao final subscreve, titular da 20ª Promotoria de
Justiça Substituta da Capital com Atribuição no Distrito Estadual de
Fernando de Noronha, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8°, § 1º, da Lei n.
7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei
8.625/93, e:
CONSIDERANDO, vistoria ministerial realizada no dia 05.09.2019 por
este Representante Ministerial nos 10 (dez) açudes (Cachorro, Trinta,
Borges, Ema, Gato, Mulungu, Pedreira, Xaréu, Quixaba e Três Paus) do
Distrito de Fernando de Noronha;
CONSIDERANDO, ainda, vistoria ministerial realizada no dia 24.09.2019
em vinte e um poços perfurados na ilha (Nascimento, Porto, Chafariz do
Trinta, Floresta Nova, Vidal I, Vidal II, Titino, Cachorro, Conceição,
Vacaria, Chicó, Horta, Boldró, CELPE, Coreia, Capitão, Vila DPV, DPV,
Vai Quem Sabe, Aeronáutica e do Sueste) e nas cacimba do Padre e
bica do Cachorro, além da existência de mais cinco poços não
vistoriados pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que, inobstante a existência das acima mencionadas
fontes de águas naturais, atualmente a principal fonte de abastecimento
de água no Distrito é o sistema de dessalinização da água do mar;
CONSIDERANDO que segundo informações, o sistema de
dessalinização de Fernando de Noronha é responsável pelo consumo
de cerca de 30% da energia gerada no arquipélago e que, para o
abastecimento de energia, é consumido pela termoelétrica com queima
de diesel e o aumento de capacidade do dessalinizador irá repercutir
diretamente no consumo diário de combustível fóssil;
CONSIDERANDO que encontra-se em vias de realização um projeto de
ampliação e modernização do sistema de dessalinização, cujo montante
de investimento é estimado no valor de R$ 22 milhões;
CONSIDERANDO que no “Relatório de Avaliação Técnica, Econômica e
Ambiental de Oportunidades de Produção e Reúso de Água visando
Usos Múltiplos e Auto-sustentabilidade Hídrica do Distrito Estadual de
Fernando de Noronha”, elaborado sob a coordenação da UFRPE e
IFPE, notadamente no seu “Plano de Gestão do Projeto” e no seu
“Relatório Final”, consta que “pode-se concluir que a utilização dos
dessalinizadores que em geral apresentam elevados custos de
implantação, operação e manutenção pode ser sensivelmente reduzida,
ou mesmo, eliminada, ficando essas instalações de dessalinização
como uma reserva estratégica a ser utilizadas apenas em situações de
escassez, quando ocorrerem reduções significativas das ofertas de
águas superficiais e pluviais”;
CONSIDERANDO o constante risco de acidente ecológico no transporte
e descarrego de milhares de litros de óleo diesel, semanalmente, no
Porto de Santo Antônio para produção de energia elétrica e
consequente manutenção do sistema de dessalinização de Fernando de
Noronha;
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Recursos Hídricos tem
como um de seus fundamentos o uso múltiplo das águas e como
objetivos a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, (...),
com vistas ao desenvolvimento sustentável, bem ainda, incentivar e
promover a captação, a preservação e o
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aproveitamento de águas pluviais, nos termos dos arts. 1º, IV e 2º, II e
IV da Lei nº 9.433/97 (Lei das Águas);

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de investigar
sobre a viabilidade de aproveitamento, captação e distribuição dos
recursos hídricos provenientes dos açudes e poços, águas superficiais e
pluviais existentes no Distrito Estadual de Fernando de Noronha antes
da realização, licenciamento e implantação do projeto de ampliação do
dessalinizador, determinando desde já:

1) realização de Audiência Pública para tratar sobre o tema, a ser
realizada no próximo dia 24/10/2019 às 14:30 horas no Plenário Heleno
Armando, localizado no Conselho Distrital de Fernando de Noronha,
com a expedição de ofícios/convites para participarem da audiência:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
Presidente da Mesa Diretora, na pessoa do Deputado Eriberto Medeiros;
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, na pessoa do
Deputado Waldemar Borges
Presidente da Comissão do Meio Ambiente, na pessoa do Deputado
Wanderson Florêncio;
Deputados Diogo Moraes e Alberto Feitosa;

COMPESA
Diretora-Presidente;
Diretora de Articulação e Meio Ambiente

CPRH
Diretor-Presidente;
Diretor de Gestão Territorial e Recursos Hídricos

APAC
Presidente

ICMBio
Chefe em Fernando de Noronha

S E C R E T A R I A  E S T A D U A L  D E  M E I O  A M B I E N T E  E
S U S T E N T A B I L I D A D E
Secretário

ADMINISTRAÇÃO DE FERNANDO DE NORONHA
Administrador Geral
Diretor Jurídico;
Superintendente de Meio Ambiente;
Diretor de Infraestrutura;

CONSELHO DISTRITAL
Presidente e demais Conselheiros

2) Expedição de Ofício à CPRH e ICMbio comunicando sobre o objeto
do presente inquérito civil, recomendando, ainda, sejam suspensos
temporariamente  quaisquer procedimentos que se encontrarem em
trâmite nas respectivas unidades, devendo absterem-se de licenciar o
projeto de dessalinização até próxima deliberação ministerial, subsidiada
a partir dos resultados da audiência pública;

3) Encaminhamento de cópia da presente portaria, via correio eletrônico,
ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco para fins de divulgação no Diário Oficial, bem como ao
CSMP e à CGMP em cumprimento ao disposto no art. 16, § 2º da RES-
CSMP Nº 03/2019.

Dispensada a nomeação de secretário, em conformidade com o
disposto no art. 22 da RES – CSMP Nº 003/2019, exercendo o encargo
a servidora do quadro de apoio técnico do Ministério Público lotada na
Promotoria de Justiça com atribuição no Distrito de Fernando de
Noronha.

Registre-se, autue-se, Cumpra-se.
Recife, 25 de setembro de 2019.

Flávio Roberto Falcão Pedrosa
20º Promotor de Justiça Substituto da Capital
com atribuição no Distrito Estadual de Fernando de Noronha

FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Atuação nos feitos de Fernando de Noronha

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA
MPPE - ARQUIMEDES
N° Auto: 2019/325938
N° Documento: 11713324

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua presentante infra-assinada, com designação plena na
Promotoria de Justiça de Lagoa de Itaenga, com atribuição na Defesa
do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 127 e 129, III, da CRFB/88, art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, que
regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados pelo Órgão
de Execução Ministerial;

CONSIDERANDO que se tem verificado, em diversos órgãos públicos,
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de
pessoal sem realização de concurso público, em situações que não se
revestem de caráter excepcional, nem temporário; ou que não importam
relação de confiança, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que tal prática constitui ofensa ao art. 37, da
Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade
administrativa;

CONSIDERANDO que a burla ao concurso público acarreta, ainda,
baixa qualidade dos serviços públicos, ofensa ao princípio da
impessoalidade e descontinuidade na prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo respeito
aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública assegurados
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos
do art. 37, II, da CF/88, ou por contratação por tempo determinado para
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atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme previsão contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, prevista no
art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de Pernambuco pela Lei
n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, com suas posteriores
alterações, deverá ser levada a efeito tão somente para atender a
situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação imediata e
temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da qual a
Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear todas as
relações de direito administrativo, posto que gozam de eficácia jurídica
já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o provimento de
cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) e que todo cidadão
tem direito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções
públicas do seu país, conforme reza o art. 23, 1, c, do Pacto de São
José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos –
Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que o interesse público está sendo ferido pelo fato da
inexistência de provimento de cargos permanentes, aniquilando o
sistema de controle de gestão do erário, diante da ausência de
assessoramentos seguros, independentes e capazes de resguardar o
patrimônio público municipal, em verdadeira obediência ao princípio da
precaução;

CONSIDERANDO que a criação de cargos comissionados, com desvio
de finalidade, é uma forma de burla à citada regra do concurso público,
notadamente pelo fato de praticarem atos privativos e permanentes de
servidores efetivos, afastando-se, assim, dos requisitos legais que
autorizam a contratação temporária (excepcionalidade, direção, chefia
ou assessoramento);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve ser
feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso por meio de
concurso público e os demais preenchidos após promoção;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do manejo de medida
judicial visando a declaração incidental da inconstitucionalidade de uma
norma por omissão;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a notícia de que o último concurso público

realizado no âmbito do poder executivo municipal foi ralizado no ano de
2005;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública,
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fito de
apurar possíveis irregularidades consistentes em burla à obrigatoriedade
de provimento de cargos públicos através de concurso público, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE ITAENGA;

DETERMINO desde logo:

1. que seja requisitado ao Exmo. Prefeito Municipal, no prazo de 15, a
seguinte documentação: a) quantitativo, qualificação, remuneração e
lotação dos servidores concursados; b) quantitativo, qualificação,
remuneração e lotação dos servidores comissionados; c) quantitativo,
qualificação, remuneração e lotação dos servidores contratados
temporariamente; d) cópia das leis que criaram os cargos acima
apontados; e) cópia do último edital do concurso público realizado; f) o
número de cargos vagos em decorrência de falecimento, aposentadoria,
exoneração e demissão;

2. A remessa de cópia desta portaria, por ofício ao Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e à Prefeitura Municipal de Lagoa de Itaenga para
conhecimento, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAOP/PPTS), este
último por e-mail ;

3. O encaminhamento de cópia da presente Portaria, por meio
eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e
devida publicação no Diário Oficial do Estado;

4. Seja providenciado o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.
Lagoa de Itaenga/PE, 03 de outubro de 2019.
Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça
MPPE - ARQUIMEDES
N° Auto: 2019/325843
N° Documento: 11713017
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua presentante infra-assinada, com designação plena na
Promotoria de Justiça de Lagoa de Itaenga, com atribuição na Defesa
do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 127 e 129, III, da CRFB/88, art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, que
regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados pelo Órgão
de Execução Ministerial;

CONSIDERANDO que se tem verificado, em diversos órgãos públicos,
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de
pessoal sem realização de concurso público, em situações que não se
revestem de caráter excepcional, nem temporário; ou que não importam
relação de confiança, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que tal prática constitui ofensa ao art. 37, da
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Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade
administrativa;

CONSIDERANDO que a burla ao concurso público acarreta, ainda,
baixa qualidade dos serviços públicos, ofensa ao princípio da
impessoalidade e descontinuidade na prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo respeito
aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública assegurados
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos
do art. 37, II, da CF/88, ou por contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme previsão contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, prevista no
art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de Pernambuco pela Lei
n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, com suas posteriores
alterações, deverá ser levada a efeito tão somente para atender a
situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação imediata e
temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da qual a
Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear todas as
relações de direito administrativo, posto que gozam de eficácia jurídica
já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o provimento de
cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) e que todo cidadão
tem direito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções
públicas do seu país, conforme reza o art. 23, 1, c, do Pacto de São
José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos –
Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que o interesse público está sendo ferido pelo fato da
inexistência de provimento de cargos permanentes, aniquilando o
sistema de controle de gestão do erário, diante da ausência de
assessoramentos seguros, independentes e capazes de resguardar o
patrimônio público municipal, em verdadeira obediência ao princípio da
precaução;

CONSIDERANDO que a criação de cargos comissionados, com desvio
de finalidade, é uma forma de burla à citada regra do concurso público,
notadamente pelo fato de praticarem atos privativos e permanentes de
servidores efetivos, afastando-se, assim, dos requisitos legais que
autorizam a contratação temporária (excepcionalidade, direção, chefia
ou assessoramento);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve ser
feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso por meio de
concurso público e os demais preenchidos após promoção;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do manejo de medida
judicial visando a declaração incidental da inconstitucionalidade de uma
norma por omissão;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a notícia de que nunca houve concurso público para
preenchimento de cargos na Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública,
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fito de
apurar possíveis irregularidades consistentes em burla à obrigatoriedade
de provimento de cargos públicos através de concurso público, na
CÂMARA DE VEREADORES DE LAGOA DE ITAENGA;

DETERMINO desde logo:

1. que seja requisitado ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, no
prazo de 15, a seguinte documentação: a) quantitativo, qualificação,
remuneração e lotação dos servidores concursados; b) quantitativo,
qualificação, remuneração e lotação dos servidores comissionados; c)
quantitativo, qualificação, remuneração e lotação dos servidores
contratados temporariamente; d) cópia das leis que criaram os cargos
acima apontados; e) cópia do último edital do concurso público
realizado; f) o número de cargos vagos em decorrência de falecimento,
aposentadoria, exoneração e demissão;

2. A remessa de cópia desta portaria, por ofício ao Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e à Prefeitura Municipal de Lagoa de Itaenga para
conhecimento, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAOP/PPTS), este
último por e-mail ;

3. O encaminhamento de cópia da presente Portaria, por meio
eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e
devida publicação no Diário Oficial do Estado;

4. Seja providenciado o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos
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ARQUIMEDES.

Lagoa de Itaenga/PE, 03 de outubro de 2019.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO/PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
005/2019
(ART. 5º, §6º, da Lei n.º 7.347, de 24.07.85)

AUTO Nº 2019/325531
DOC. Nº 11712088

Aos dois e dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, na sede
desta Promotoria de Justiça, após reunião para discutir a organização
de festividades públicas na cidade de Salgadinho/PE, em dias diversos
do corrente ano, reuniu-se o Ministério Público do Estado de
Pernambuco, representado neste ato por seu membro Rafael Moreira
Steinberger, Promotor de Justiça titular desta comarca, doravante
denominado COMPROMITENTE; e, do outro lado, a Prefeitura
Municipal de Salgadinho/PE, neste ato representada pelo Senhor LUIZ
FELIPE LUCENA GOMES,  a Polícia Militar de Pernambuco, através da
6ª CIPM, neste ato representado Sgt. PM JOSÉ RICARDO ALVES
LARANJEIRA, representante do Conselho Tutelar, USIEL BARBOSA
SALGADO, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram,
nos termos dos arts. 127, caput, e 225, ambos da Constituição Federal,
art. 27, parágrafo único, I, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), art. 5º, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 21/1998 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), dos
arts. 5º e 6º da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), e do art.
585, inciso VIII, do CPC, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural, do meio ambiente, da
saúde pública e dos direitos difusos e coletivos, sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO a previsão da realização de diversas festividades
públicas, no Município de Salgadinho/PE, organizadas pela Prefeitura
Municipal e seus órgãos, em locais públicos, durante o corrente ano, em
datas e horários diversos;

CONSIDERANDO que os citados eventos, por reunirem artistas de
renome regional e nacional, atrairão populares de toda a região do
Agreste e de outros Estados;

CONSIDERANDO que, para os eventos, são instalados polos de
animação para apresentações musicais e culturais, e barracas para
venda de bebidas, inclusive alcoólicas, e alimentação;

CONSIDERANDO que eventos desse porte exigem do Poder Público
uma organização necessária para prevenir a violação de direitos, a
perturbação do sossego público e evitar a prática crimes e de violência
contra a pessoa e o patrimônio decorrentes do consumo imoderado de
bebida alcoól ica, da presença de cr ianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsáveis, de utilização abusiva de
aparelhos de som, causando indevida poluição sonora e danos à saúde
dos ouvintes, mormente dos idosos;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 005/2019    .   -   -
Recife, 2 de outubro de 2019

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de observar rigorosamente
o horário de encerramento das festividades, a fim de garantir o repouso
e o sossego públicos;

CONSIDERANDO que a legislação estadual veda a utilização de
garrafas e copos de vidro em eventos que envolvam grandes
aglomerados de pessoas;

CONSIDERANDO a atuação preventiva dos órgãos de segurança
pública, elevando provisoriamente o efetivo policial, visando a evitar que
indivíduos portem armas de fogo ou armas brancas ou quaisquer
objetos ou instrumentos que possam causar dano à integridade física
das pessoas;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O vertente termo de compromisso de ajustamento de conduta objetiva a
adoção e execução de medidas destinadas a que eventos e festividades
públicas no Município de Salgadinho/PE, durante o ano de 2019, sejam
realizados dentro da programação idealizada e sem a ocorrência de
violação a direitos de quaisquer espécies, através da observância pelo
Poder Público ou por qualquer pessoa física ou jurídica, da legislação
pertinente, garantindo-se a segurança e a proteção à vida, à integridade
física dos moradores locais e visitantes e o respeito à paz e ao sossego
públicos, ao meio ambiente e aos direitos das crianças, adolescentes e
idosos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL

I - o Município de Salgadinho, através da Prefeitura Municipal, de posse
das informações correspondentes às características dos eventos
festivos, dentre outros, número estimado de participantes, local de
realização dos shows musicais, deverá adequar o reforço na segurança
pública, bem como, nas condições de segurança dos equipamentos
utilizados durante o evento;

II – ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
venda de alimentos e similares para que estes comercializem apenas
nos locais previamente fixados pela organização do evento, de modo a
evitar acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer infração mediante o
apoio da PMPE;

III – colocar número adequado de banheiros químicos móveis com
sinalização para a população, nas proximidades do polo de animação e
do polo religioso, como também, após a sua utilização a desinfecção
dos mesmos;

IV – orientar e fiscalizar os barraqueiros e vendedores ambulantes de
bebidas, advertindo-os para o necessário uso de copos descartáveis e
não comercialização em vasilhames de vidro, bem assim quanto à
observância do desligamento de aparelhos de som e encerramento das
vendas quando do término das festividades de cada dia;

V – fiscalizar, antes do início do evento, a estrutura do palco de eventos
e do parque de diversões com o objetivo de verificar os itens de
segurança e ainda, verificar o uso indevido de botijões de gás nas
barracas;
VII – Notificar os vendedores ambulantes, cadastrados ou não,
orientando-os quanto ao encerramento das festividades;

VIII – deixar a população informada de tudo o que se realizará e também
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da imprensa;

IX – divulgar nas rádios e no sistema de som da festa, o presente termo
de compromisso de ajustamento de conduta,
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enfatizando o horário de realização, a proibição de uso de copos e
vasilhames de vidro, junto aos vendedores de bebida e ao público em
geral, no foco do evento;

X – providenciar o isolamento das ruas contíguas ao polo de animação,
a fim de possibilitar à PMPE o controle de acesso de populares ao palco
de eventos;

XI – providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixo;

XII – solicitar, junto à Secretaria Estadual de Defesa Social – SDS – a
instalação de fiscalização de alcoolemia em condutores de veículos
automotores, popularmente conhecidas como “Blitz da Lei Seca”;

XIII – Proceder com o encerramento das festividades no máximo às
02:00 da manhã se o dia seguinte for feriado ou final de semana, e às
00:00, se o dia seguinte for útil, ressalvado os horários definidos pelo
(GTOP – Grupo de Trabalho de Operações) da SDS-PE.

XIV – cumprir o que estabelece a Lei nº 14.133 do Governo do Estado a
qual preconiza regulamentação para realização de shows e eventos
artísticos acima de 1.000, em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança dos eventos, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando
apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento da festa, na fiscalização do uso de vasilhames de plástico
por comerciantes e público em geral;

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros durante os
eventos e após o horário de término da festa, no local de realização dos
eventos, seja em estabelecimentos comerciais, barracas, automóveis,
palco e nas próprias vias públicas, dentre outros;

IV – fiscalizar e abordar, se necessário, os veículos de via terrestre que
estejam sendo conduzidos por crianças e adolescentes, por pessoas
embriagadas e por quem não tenha habilitação;

V – coibir a presença de particulares portando vasilhames de vidro;

VI – prestar toda segurança necessária nos polos de animação e
religioso, e outros pontos de possível concentração de pessoas,
independentemente do horário de encerramento da festa.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso, durante os dias do evento;

II – orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes;

III – notificar os responsáveis das crianças que se encontrarem
desacompanhadas, encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
João Alfredo;

IV – Afixar no polo de animação, nas barracas, através de panfletos e
faixas, informações quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas
às crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO INADIMPLEMENTO

I – O não cumprimento pelos compromissários das obrigações
constantes deste Termo implicará no pagamento de multa no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data
da assinatura do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e
penais cabíveis.

Parágrafo Único – Os valores devidos por descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao Fundo criado pela
Lei 7.347/85.

CLAÚSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

I – O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em
espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente
Termo;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

I - Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

I – Fica estabelecida a Comarca de João Alfredo/PE, como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento de
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

João Alfredo, 02 de outubro de 2019.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

LUIZ FELIPE LUCENA GOMES
Representante da Prefeitura de Salgadinho

JOSÉ RICARDO ALVES LARANJEIRA
Sgt. PM 6ª CIPM/PE

USIEL BARBOSA SALGADO
Conselheiro Tutelar

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
006/2019
(ART. 5º, §6º, da Lei n.º 7.347, de 24.07.85)

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, na sede desta
Promotoria de Justiça, após reunião para discutir a organização de
festividades públicas na cidade de João Alfredo/PE, em dias diversos do
corrente ano, reuniu-se o Ministério Público do Estado de Pernambuco,
representado neste ato por seu membro Rafael Moreira Steinberger,
Promotor de Justiça titular desta comarca, doravante denominado
COMPROMITENTE; e, do outro lado, a Prefeitura Municipal de João
Alfredo/PE, neste ato representada pela Senhora ALESSANDRA
SANTOS, a Polícia Militar de Pernambuco, através da 3ª CPM/22º BPM,
neste ato representado pelo MAJ. AUTAIR DE F. PEREIRA e TEN.
SILAS JOSÉ GUERRA FERREIRA, representante do Conselho Tutelar,
JOSÉ ELZO DA SILVA ARAÚJO, doravante denominados
COMPROMISSÁRIOS, celebram, nos termos dos arts. 127, caput, e
225, ambos da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, I, da Lei nº
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art. 5º,
parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21/1998 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público), dos arts. 5º e 6º da Lei nº 7.347/1985
(Lei da Ação Civil Pública), e do art. 585,
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inciso VIII, do CPC, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural, do meio ambiente, da
saúde pública e dos direitos difusos e coletivos, sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO a previsão da realização de diversas festividades
públicas, no Município de João Alfredo/PE, organizadas pela Prefeitura
Municipal e seus órgãos, em locais públicos, durante o corrente ano, em
datas e horários diversos;

CONSIDERANDO que os citados eventos, por reunirem artistas de
renome regional e nacional, atrairão populares de toda a região do
Agreste e de outros Estados;

CONSIDERANDO que, para os eventos, são instalados polos de
animação para apresentações musicais e culturais, e barracas para
venda de bebidas, inclusive alcoólicas, e alimentação;

CONSIDERANDO que eventos desse porte exigem do Poder Público
uma organização necessária para prevenir a violação de direitos, a
perturbação do sossego público e evitar a prática crimes e de violência
contra a pessoa e o patrimônio decorrentes do consumo imoderado de
bebida alcoól ica, da presença de cr ianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsáveis, de utilização abusiva de
aparelhos de som, causando indevida poluição sonora e danos à saúde
dos ouvintes, mormente dos idosos;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de observar rigorosamente
o horário de encerramento das festividades, a fim de garantir o repouso
e o sossego públicos;

CONSIDERANDO que a legislação estadual veda a utilização de
garrafas e copos de vidro em eventos que envolvam grandes
aglomerados de pessoas;

CONSIDERANDO a atuação preventiva dos órgãos de segurança
pública, elevando provisoriamente o efetivo policial, visando a evitar que
indivíduos portem armas de fogo ou armas brancas ou quaisquer
objetos ou instrumentos que possam causar dano à integridade física
das pessoas;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O vertente termo de compromisso de ajustamento de conduta objetiva a
adoção e execução de medidas destinadas a que eventos e festividades
públicas no Município de João Alfredo/PE, durante o ano de 2019, sejam
realizados dentro da programação idealizada e sem a ocorrência de
violação a direitos de quaisquer espécies, através da observância pelo
Poder Público ou por qualquer pessoa física ou jurídica, da legislação
pertinente, garantindo-se a segurança e a proteção à vida, à integridade
física dos moradores locais e visitantes e o respeito à paz e ao sossego
públicos, ao meio ambiente e aos direitos das crianças, adolescentes e
idosos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL

I - o Município de João Alfredo, através da Prefeitura Municipal, de
posse das informações correspondentes às características dos eventos
festivos, dentre outros, número estimado de participantes, local de
realização dos shows musicais, deverá adequar o reforço na segurança
pública, bem como, nas condições de segurança dos equipamentos
utilizados durante o evento;

II – ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
venda de alimentos e similares para que estes comercializem apenas
nos locais previamente fixados pela organização do evento, de modo a
evitar acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer infração mediante o
apoio da PMPE;

III – colocar, número adequado de banheiros químicos móveis com
sinalização para a população, nas proximidades do polo de animação e
do polo religioso, como também, após a sua utilização a desinfecção
dos mesmos;

IV – orientar e fiscalizar os barraqueiros e vendedores ambulantes de
bebidas, advertindo-os para o necessário uso de copos descartáveis e
não comercialização em vasilhames de vidro, bem assim quanto à
observância do desligamento de aparelhos de som e encerramento das
vendas quando do término das festividades de cada dia;

V – fiscalizar, antes do início do evento, a estrutura do palco de eventos
e do parque de diversões com o objetivo de verificar os itens de
segurança e ainda, verificar o uso indevido de botijões de gás nas
barracas;
VII – Notificar os vendedores ambulantes, cadastrados ou não,
orientando-os quanto ao encerramento das festividades;

VIII – deixar a população informada de tudo o que se realizará e também
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da imprensa;

IX – divulgar nas rádios e no sistema de som da festa, o presente termo
de compromisso de ajustamento de conduta, enfatizando o horário de
realização, a proibição de uso de copos e vasilhames de vidro, junto aos
vendedores de bebida e ao público em geral, no foco do evento;

X – providenciar o isolamento das ruas contíguas ao polo de animação,
a fim de possibilitar à PMPE o controle de acesso de populares ao palco
de eventos;

XI – providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixo;

XII – solicitar, junto à Secretaria Estadual de Defesa Social – SDS – a
instalação de fiscalização de alcoolemia em condutores de veículos
automotores, popularmente conhecidas como “Blitz da Lei Seca”;

XIII – Proceder com o encerramento das festividades no máximo às
02:00 da manhã se o dia seguinte for feriado ou final de semana, e às
00:00 se o dia seguinte for útil, ressalvado os horários definidos pelo
(GTOP – Grupo de Trabalho de Operações) da SDS-PE.

XIV – cumprir o que estabelece a Lei nº 14.133 do Governo do Estado a
qual preconiza regulamentação para realização de shows e eventos
artísticos acima de 1.000, em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança dos eventos, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando
apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento da festa, na fiscalização do uso de vasilhames de plástico
por comerciantes e público em geral;

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros durante os
eventos e após o horário de término da festa, no local de realização dos
eventos, seja em estabelecimentos comerciais, barracas, automóveis,
palco e nas próprias vias públicas, dentre outros;
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IV – fiscalizar e abordar, se necessário, os veículos de via terrestre que
estejam sendo conduzidos por crianças e adolescentes, por pessoas
embriagadas e por quem não tenha habilitação;

V – coibir a presença de particulares portando vasilhames de vidro;

VI – prestar toda segurança necessária nos polos de animação e
religioso, e outros pontos de possível concentração de pessoas,
independentemente do horário de encerramento da festa.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso, durante os dias do evento;

II – orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes;

III – notificar os responsáveis das crianças que se encontrarem
desacompanhadas, encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
João Alfredo;

IV – Afixar no polo de animação, nas barracas, através de panfletos e
faixas, informações quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas
às crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO INADIMPLEMENTO

I – O não cumprimento pelos compromissários das obrigações
constantes deste Termo implicará no pagamento de multa no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data
da assinatura do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e
penais cabíveis.

Parágrafo Único – Os valores devidos por descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao Fundo criado pela
Lei 7.347/85.

CLAÚSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

I – O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em
espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente
Termo;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

I - Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

I – Fica estabelecida a Comarca de João Alfredo/PE, como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento de
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

João Alfredo, 02 de outubro de 2019.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

ALESSANDRA SANTOS
Secretária de Educação, Esportes e Cultura

AUTAIR DE F. PEREIRA
Subcomandante do 22º BPM

TEN. PM SILAS JOSÉ GUERRA FERREIRA
Comandante da 3ª CPM/22º BPM

JOSÉ ELZO DA SILVA ARAÚJO
Conselheiro Tutelar

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina
Curadoria do Consumidor

PORTARIA INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, inciso III, e 129,
ambos da Constituição Federal; pelos artigos 1º e 8º, ambos da Lei nº
7.347/1985; pelo art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, inciso III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 02-
004/2019, o qual versa sobre possível ausência de Atestado de Vistoria
do Corpo de Bombeiros – AVCB, da agência bancária Bradesco,
localizada na Rua Dom Vital, Centro, em Petrolina/PE;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de 90 (noventa) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1)Nomeação da Servidora Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos como
secretária escrevente;

2)Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado
na forma de Inquérito Civil, certificando-se a data da presente
instauração;

3)Considerando a manifestação levada a efeito pelo CAT SERTÃO 2
(fls. 33-39), expeça-se ofício ao demandado, com o prazo de 30 (trinta)
dias, para que regularize sua situação junto
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ao Corpo de Bombeiros, sob pena de adoção das medidas cabíveis,
inclusive interdição da agência, uma vez que está em mora no tocante
ao cumprimento de suas obrigações. Observa-se que há nos autos o
termo de notificação nº 160294 (fl. 11), datado de 18/12/2018, mediante
o qual a representada tomou conhecimento que estava em situação
irregular ante a ausência do AVCB.

ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES;

Petrolina, 26 de setembro de 2019.

Edson de Miranda Cunha Filho
Promotor de Justiça

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº 033/2019-18ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 033/2019-18ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de
12 de Fevereiro de 1993;

Considerando o recebimento de manifestação anônima proveniente da
Ouvidoria do MPPE, doc. Nº 11659067, na qual são relatados indícios
de irregularidades em premiação de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) ofertada pela empresa Assaí Atacadista;

Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 6º,inciso IV e art 30 do
Código de Defesa do Consumidor;
Considerando a necessidade de maior apuração dos fatos relatados;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 033/2019-18ª em face da
empresa Assaí Atacadista, adotando a Secretaria da 18ª PJ de Defesa
do Consumidor as seguintes providências:
1.Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3.Notifique-se a empresa denunciada para que preste esclarecimentos,
no prazo de dez dias úteis, encaminhando documentos que comprovem
a regularidade da premiação ofertada;
4.Oficie-se ao Procon/PE para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na empresa investigada a fim de averiguar a
veracidade dos fatos relatados na representação (cópia em anexo).

Proceda-se ao registo nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

PORTARIA POR-SGMP Nº Nº 033/2019-18ª PJCON
Recife, 3 de outubro de 2019

Recife, 03 de outubro de 2019.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
149/2019

O organizador do Evento a ser realizado no Kabana Clube, na Rua
Ananias Felix Ramos, nº 62, Trevo, neste município, IVANILDO LIMA
SILVA, portador do RG Nº 5.412.254 SSP-PE e CPF nº 053.842.694-21,
brasileiro, residente na Rua Barão de Buíque, nº 114, em BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Evento a
ser realizado com início a partir das vinte e uma horas e término às vinte
e quatro horas da sexta (04.10.2019), sem tolerância, obrigado a afixar e
manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 149/2019
Recife, 3 de outubro de 2019
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anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

A Excelentíssima Juiza de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 03 de outubro de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

IVANILDO LIMA SILVA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

Ministério Público do Estado de Pernambuco
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

PORTARIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto nº

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu presentante abaixo firmado, com atuação na Defesa do Direito à
infância e Juventude, no uso de suas atribuições constitucionais e legais
que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos
da Constituição da República, artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I
a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, pelo art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e, ainda

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente adota a
doutrina de proteção integral, na qual crianças e adolescentes passam a
ser considerados seres humanos em condição pecul iar de
desenvolvimento, devendo ser prioridade absoluta da família, da
sociedade e do Estado “a efetivação dos direitos referentes à vida, à
saúde, à al imentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a
convivência familiar e comunitária” (art. 4º, Lei nº 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece que a “família
é a base da sociedade” (Art. 226) e que compete a ela, juntamente com
o Estado e a sociedade em geral, “assegurar à criança e ao adolescente
o exercício de seus direitos fundamentais” (Art. 227).

CONSIDERANDO que o direito à convivência familiar e comunitária é
considerado  “fundamental para o desenvolvimento da criança e do
adolescente, os quais não podem ser concebidos de modo dissociado
de sua família, do contexto sociocultural e de todo o seu contexto de
vida” (BRASIL, 2006, p. 28).

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II,
alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210,
inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria que a
criança R.P.G.S. com 10 anos, apresenta surto psicótico, precisando
com urgência de atendimento médico;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, inciso III e o art. 11 ambos da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, que regulamenta a instauração e
tramitação do Procedimento Administrativo;

D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

Encaminhe-se ofício ao CREAS  de Água Preta/PE, a fim de elaborar
relatório circunstanciado, no prazo de 20 dias;
Junte-se a mídia e o termo de declarações aos autos desse
Procedimento Administrativo;
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Cumpra-se com as determinações constante no termo de declarações.

Por fim, DETERMINO que seja enviada cópia da presente Portaria,
preferencialmente por meio eletrônico:

1. Ao CAOP – Infância e Juventude e Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP, para fins de conhecimento e registro (art. 16, §2º c/c o
art. 9º, ambos da Resolução 003/2019, do CSMP);

2. Ao Conselho Tutelar de Água Preta/PE, para fins de conhecimento e
registro;

3. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação da presente
Portaria no Diário Oficial Eletrônico.

Autue-se e Registre-se a presente portaria de instauração no Sistema
de Autos e Gestão Arquimedes, atualize a planilha eletrônica pertinente,
insira-se a capa nos autos, observando o prazo de 1 ano para eventual
prorrogação. Providencie-se a numeração das páginas. Expedientes
necessários.

Cumpra-se com prioridade.

Água Preta/PE, 24 de setembro de 2019.

Thiago Faria Borges da Cunha
Promotor de Justiça

THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
1º Promotor de Justiça de Água Preta

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0105.2019.CPL.PE.0030.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019

OBJETO: Contratação de empresa gráfica para a impressão de peças
gráficas institucionais para o Ministério Público de Pernambuco, em
conformidade com o Termo de Referência, Anexo V do Edital.

DATA DA ABERTURA: 17/10/2019

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 17/10/2019, quinta-feira, às 14h00;
Abertura das Propostas: 17/10/2019, às 14h10; Início da Disputa:
17/10/2019, às 14h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
90.026,56. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através dos telefones (81) 3182-7361/7362.

Recife, 03 de outubro de 2019.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO Nº SESSÃO DE ABERTURA   =  -
Recife, 3 de outubro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



ANEXO DO AVISO PGJ Nº 049/2019 

 

 

CAPITAL 

EDITAL Nº 01 

Cargo: Central de Inquéritos da Capital 

Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque 

Christiana Ramalho Leite Cavalcante 

Maria José Mendonça de Holanda 

 

 

13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – JABOATÃO DOS GUARARAPES 

EDITAL Nº 02 

Cargo: 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes 

NÃO HOUVE HABILITADOS. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.568/2019 
 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 10 – GARANHUNS 

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jucati, 
Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.10.2019 Terça-feira Garanhuns Francisca Maura Farias Bezerra Santos 

30.10.2019 Quarta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa  

31.10.2019 Quinta-feira Garanhuns Francisca Maura Farias Bezerra Santos 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

04.10.2019 Sexta-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

07.10.2019 Segunda-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

10.10.2019 Quinta-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

11.10.2019 Sexta-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

14.10.2019 Segunda-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

29.10.2019 Terça-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

 
Leia-se: 
 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 10 – GARANHUNS 

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Jucati, 
Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.10.2019 Terça-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa  

30.10.2019 Quarta-feira Garanhuns Francisca Maura Farias Bezerra Santos 

31.10.2019 Quinta-feira Garanhuns Stanley Araújo Corrêa  

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

04.10.2019 Sexta-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

07.10.2019 Segunda-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

10.10.2019 Quinta-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

11.10.2019 Sexta-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

14.10.2019 Segunda-feira Afogados da ingazeira Pablo de Oliveira Santos 

29.10.2019 Terça-feira Afogados da ingazeira André Ângelo de Almeida 

 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ N.º 2.569/2019 

   

COMARCA ZONA PROMOTOR DE JUSTIÇA MOTIVO PERÍODO 

Recife 
001ª 

Andréa Karla Reinaldo de Souza 
Queiroz Férias 01/10/2019 a 20/10/2019 

Recife 008ª José Vladimir da Silva Acioli Férias 01/10/2019 a 30/10/2019 

Recife 149ª Katarina Morais de Gusmão Férias 01/10/2019 a 20/10/2019 

Bodocó 080ª Marcelo Ribeiro Homem Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Exu 079ª Jairo José de Alencar Santos Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Ribeirão 028ª Bruno Melquíades Dias Pereira Férias 07/10/2019 a 30/10/2019 

Saloá 136ª Olavo da Silva Leal Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Parnamirim 078ª Adna Leonor Deo Vasconcelos Férias 18/09/2019 a 27/09/2019 

Camaragibe 
127ª 

Maria de Fátima de Araújo 
Ferreira Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

São Lourenço da Mata 
013ª 

Danielle Ribeiro Dantas de 
Carvalho Clementino Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Águas Belas 
064ª 

Reus Alexandre Serafini do 
Amaral Férias 07/10/2019 a 26/10/2019 

São João 
116ª 

Carlos Henrique Tavares 
Almeida Férias 07/10/2019 a 26/10/2019 

Bom Conselho 061ª Romualdo Siqueira França Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Palmares 
037ª 

Carlos Eugênio do Rego Barros 
Quintas Lopes Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Quipapá 
047ª 

Daniel José Mesquita Monteiro 
Dias Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Catende 043ª Thiago Faria Borges da Cunha Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Bezerros 035ª Diogo Gomes Vital Férias 11/10/2019 a 20/10/2019 

Bezerros 035ª Maria Cecília Soares Tertuliano Férias 21/10/2019 a 30/10/2019 

Caruaru 106ª Fabiano de Melo Pessoa Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

Itamaracá 131ª Katarina Kirley de Brito Gouveia Férias 01/10/2019 a 08/10/2019 

Pedra 058ª Silmar Luiz Escareli Zacura Férias 01/10/2019 a 30/10/2019 

Betânia 108ª Vandeci Sousa Leite Férias 11/10/2019 a 30/10/2019 

São José do Belmonte 074ª Vinícius da Silva Araújo Férias 01/10/2019 a 15/10/2019 

Tacaratu 089ª Tiago Barbosa Bernardo Férias 01/10/2019 a 31/10/2019 
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 010/2019 

 

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, dando 

cumprimento ao disposto no artigo 4º da Resolução CGMP nº 001/2017, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Pernambuco em 09/02/17, comunica a quem possa interessar que 

realizará Correição Ordinária nas seguintes Promotorias de Justiça/Termos Judiciários: 

 

COMARCA DATA ÓRGÃO HORÁRIO 

RECIFE 05/11/2019 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 14 às 17h 

RECIFE 05/11/2019 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 14 às 17h 

RECIFE 07/11/2019 
22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 

CIDADANIA 
14 às 17h 

RECIFE 
07/11/2019 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 

CIDADANIA 
14 às 17h 

RECIFE 
07/11/2019 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 

CIDADANIA 
14 às 17h 

EXU 19/11/2019 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 8 às 11h 

ARARIPINA 19/11/2019 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 14 às 17h 

ARARIPINA 19/11/2019 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 14 às 17h 

ARARIPINA 19/11/2019 Atuação na Vara Criminal 14 às 17h 

TRINDADE 20/11/2019 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 08 às 9h30min 

IPUBI 20/11/2019 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 10h30min às 12h 

OURICURI/SANTA CRUZ 
E SANTA FILOMENA 

20/11/2019 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 14h às 17h 

OURICURI/SANTA CRUZ 
E SANTA FILOMENA 

20/11/2019 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 14h às 17h 

BODOCÓ/GRANITO 21/11/2019 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 8h às 10h 

MOREILÂNDIA 21/11/2019 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 11h às 13h 

 

Ficam convocados para o ato, nos termos do § 1º do art. 4º da citada 

Resolução, os Promotores de Justiça titulares daquelas Promotorias ou seus substitutos legais. 

 

Na oportunidade, a Corregedoria Geral do Ministério Público receberá, a partir 

do horário fixado, informações ou reclamações quanto à atuação funcional dos Promotores 

de Justiça, estagiários e auxiliares, com atribuições nos órgãos a serem correcionados, 

conforme o seguinte: 

 no dia 5 de novembro de 2019, na sede das Promotorias de Justiça Criminais da Capital, 

localizada no Edifício Alfred Nobel, Rua Senador José Henrique, nº 224, 2º andar, Ilha do 

Leite, Recife-PE; 

 no dia 7 de novembro de 2019, nas Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da 

Capital, localizada no Edf. Paulo Cavalcanti, Av. Visc. de Suassuna, 99 Boa Vista – Recife - 

PE;  

 e, ainda, no período de 19 a 21 de novembro de 2019, nas sedes das Promotorias de 

Justiça do Interior do Estado referenciadas; 

De acordo com os §§ 2º e 3º do art. 4º, da Resolução CGMP nº 001/2017, o(a) 

Promotor(a) de Justiça mais antigo(a) ou o(a) Coordenador(a) das Promotorias de Justiça 

sujeitas à Correição deverá dar publicidade ao presente edital, por meio de Aviso no formato 

indicado no Anexo I da referida Resolução, providenciando sua fixação em local de 
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destaque no Fórum, na sede da Promotoria, onde houver, bem como em locais públicos nos 

Termos Judiciários. 

 

Por ocasião da Correição, todos os Processos e Procedimentos a cargo dos 

Promotores de Justiça devem ser apresentados à equipe da Corregedoria Geral do Ministério 

Público. 

 

Ficam designados os Corregedores-Auxiliares da Corregedoria Geral do 

Ministério Público, Cristiane Maria Caitano da Silva, Patrícia de Fátima Oliveira Torres, Tatiana 

de Souza Leão Araújo, Marco Aurélio Farias da Silva, Rinaldo Jorge da Silva e João Alves de 

Araújo, para auxiliarem nos trabalhos correcionais. 

 

Recife, 03 de outubro de 2019. 

 

 

Alexandre Augusto Bezerra 

Corregedor-Geral 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL EXTRAORDINÁRIO 
ELEIÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 

Promotorias de Justiça  Servidores 

Igarassu e Araçoiaba  Wilani Francisca da Silva; 

Mevanildo Bibiano dos Santos 
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